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PORTARIA CFO-SEC-192, de 08 de agosto de 2025

O presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica expressamente revogada a Portaria CFO-SEC-80, de 07 de março 
de 2025, que nomeia coordenador da Comissão Gestora de Acesso à Informação (CGAI) e da 
Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) do Conselho Federal de Odontologia, criada pela 
Decisão CFO 12/2025.

Art. 2º. Dê-se ciência.

Brasília (DF), 08 de agosto 2025.
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